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Regulamento National Winner 2026 

“FEDERAÇÃO FELINA BRASILEIRA – FFB”  

 

Em 2010 a FIFE aprovou um novo título - National Winner (NW) - que é válido desde 
01.01.2011. 

O título de National Winner (NW) busca reconhecer a excelência e a constância dos 
exemplares durante a temporada competitiva. A FFB outorgará anualmente o máximo de 15 
títulos, distribuídos para garantir a representatividade de todas as categorias e classes. 

 

 

GRUPO DESCRIÇÃO TÍTULOS 

I - Categoria 1 Adulto e 1 Filhote para cada categoria (1, 2, 3, 4)  08 

I – Categoria 1 HouseCat (Doméstico) 01 

II - Neutro 2 gatos neutros (Categoria 1 à 4) com maior pontuação geral 02 

III - Geral 
O gato mais pontuado em cada categoria (1, 2, 3, 4) que ainda não tenha sido premiado nos 
grupos anteriores, independentemente da classe (adulto, filhote ou neutro) 

04 

 TOTAL 15 

 

QUALIFICAÇÃO PARA NW - National Winner 

● Propriedade: O gato deve pertencer a um expositor devidamente filiado a um clube membro da FFB. 

● Reconhecimento: Deve ser de raça reconhecida pela FIFe. No caso de HouseCats, não poderão apresentar características 
de raças não reconhecidas devido a padrões deletérios. 

● Gatil (Afixo): Para Adultos (inteiros) e Filhotes, o proprietário deve possuir afixo registrado na FIFe (Full Member). Para 
Neutros e HouseCats, exige-se apenas a filiação ativa do proprietário. 

● Retroatividade: Pontos obtidos antes da regularização da filiação ou do registro de gatil não serão computados. 

● Frequência: Participar de, no mínimo, 3 (três) etapas nacionais da FFB  

● Mobilidade: Ter participado de exposições em pelo menos 2 (duas) Unidades da Federação (Estados) distintas do seu 
estado de residência. 

● Pontuação: Obter o mínimo de 350 pontos no ranking final (considerando os 10 melhores resultados). 

● Ineditismo: Não ter sido NW na mesma classe em que disputa atualmente (limite de 1 título como Filhote, 1 como Adulto 
e 1 como Neutro). 

● Premiação Única: Um exemplar receberá apenas um título NW por ano. Caso se qualifique em duas classes, receberá o 
título daquela em que obteve a maior pontuação. Persistindo o empate, o expositor terá 48h para escolher o título; caso 
não se manifeste, a FFB atribuirá o título na ordem: 1º Filhote,  2º Adulto, 3º Neutro, 

● Classes: A pontuação é exclusiva para cada classe (Adulto, Filhote ou Neutro), sendo vedada a somatória de pontos entre 
classes distintas. 
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DA VACÂNCIA E REDISTRIBUIÇÃO 

 

Caso qualquer um dos 15 títulos não seja preenchido por falta de exemplares qualificados (pontuação insuficiente, falta de viagens 
ou ausência de animais na classe), a vaga será transferida para o Grupo III – Geral. A redistribuição seguirá a ordem decrescente 
de pontuação, priorizando a distribuição entre as categorias (1 a 4) que ainda possuam animais qualificados, visando manter o 
equilíbrio do ranking. 

 

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

O ranking será feito com a soma da pontuação obtida por cada gato em exposições FIFe realizadas por clubes brasileiros e 
respeitando as seguintes regras: 

1- Abertas a todas as raças e onde haja juízes habilitados para o julgamento de todas as categorias; 

2- Agendadas com no mínimo 60 dias de antecedência 

3- Em caso de qualquer alteração de data ou cidade para realização de um show, novas inscrições devem ser realizadas 

4- O valor das inscrições dever ser o mesmo para todos os sócios de qualquer clube FIFe do país  

 

O ranking será composto pela soma das 10 (dez) melhores pontuações em cada classe de competição (adulto, filhote, neutro). 

 

• NOM (Nominação): 50 pontos. 

• BIS (Best in Show): 50 pontos. 

• Empate: 50 pontos (Caso o BIS seja decidido por sorteio, todos os gatos envolvidos receberão 50 pontos.) 

• Breed BIS: Em exposições com este formato, a NOM e o BIS valerão 25 pontos cada. 

● BOS (Best Oposite Sex): Exposições no formato BIS e BOS valerão 50 Pontos para o BIS e 50 pontos para o BOS 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE NO RANKING 

Em caso de igualdade na pontuação final, os critérios de desempate seguirão a ordem abaixo: 

1. Maior número total de BIS dentre as 10 melhores pontuações.  

2. Maior número de Clubes FFB visitados.  

3. Maior número de Estados visitados. 

4. Maior pontuação considerando os 12 melhores resultados (e sucessivamente 14, 16...). 

5. Maior pontuação acumulada através de títulos de classe (CACS, CAGCIB, etc.) em todos os shows do ano considerando 
os pontos abaixo listados  

o CACC/CACJ/CAC/CAP  - 25 pontos 

o CACIB / CAPIB - 30 pontos 

o CAGCIB / CAGPIB - 35 pontos 

o CACS / CAPS - 40 pontos 

o HP - 45 pontos 

6. Exemplar com data de nascimento mais antiga. 

No ranking será informada a pontuação de cada gato, e dentro da pontuação serão classificados em ordem alfabética. 
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IMPORTANTE 

Será concedido um prazo de 20 dias após a divulgação em site da FFB, para reclamação e acertos de resultados. Para que isso seja 
possível, cada clube terá 15 dias após a divulgação para repassar os pontos CORRIGIDOS para FFB. 

Todos os gatos deverão estar com suas documentações em ordem junto a FFB, inclusive microchipados e seus proprietários 
deverão ser associados a Clube FIFe e seus gatis estarem cumprindo as regras de criação, registro e shows FIFe. 

Razões da Atualização das Regras 

 
A atualização do Regulamento National Winner 2026 reflete o amadurecimento da Federação Felina Brasileira (FFB) e sua visão 
de futuro para a criação nacional. Esta revisão fundamenta-se em três pilares essenciais: 
 
1. Enfrentamento do Cenário Econômico e Evolução da Criação 
Os aumentos de custos no período pós-pandemia — que impactaram diretamente a preparação dos animais, o valor das 
inscrições, a logística de transporte e outras despesas inerentes às exposições — exigiram uma adaptação na estrutura do ranking. 
Reconhecemos que a evolução da criação nacional nos apresenta novos desafios técnicos e financeiros que devem ser enfrentados 
com critérios mais justos, que valorizem a excelência sem ignorar a realidade econômica do expositor. 
 
2. Fomento aos Clubes e Desenvolvimento Regional 
A FFB entende que a força da gatofilia brasileira reside na saúde de seus clubes em todas as regiões. Ao estabelecer critérios de 
mobilidade (participação em diferentes estados) e priorizar o maior número de clubes visitados como critério de desempate, o 
novo regulamento atua como uma ferramenta direta de fomento. O objetivo é incentivar o fluxo de expositores para além do eixo 
principal, garantindo que clubes de todas as regiões tenham o suporte e o volume de inscrições necessários para continuar 
realizando eventos de alta qualidade. 
 
3. Isonomia e Transparência 
As novas regras de elegibilidade das exposições (prazos de agendamento, isonomia de valores e transparência nas inscrições) 
foram desenhadas para proteger o associado. Garantir que todos os competidores, independentemente de sua origem ou clube 
de filiação, disputem o ranking sob as mesmas condições financeiras e informativas é um passo crucial para a consolidação de um 
campeonato verdadeiramente nacional e ético. 
 
Em suma, estas mudanças visam harmonizar a evolução das regras internacionais da FIFe com as necessidades específicas do 
território brasileiro, premiando não apenas o animal mais belo, mas também o criador mais comprometido com o fortalecimento 
da nossa federação em todo o país. 

 


